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PROPOSIÇÃO AUTORIA EMENTA NELA'l'OR (A)

Prometo de Lei n'
1 38/2022

Deputado Tayla Peras Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixa-
ção, nas proximidades das piscinas, de
placa indicativa de sua profundidade e
dos perigos de mergulho e dá outras
rovidências. =H"

Pro.feto de Lei n'
140/2022

Deputado Tayla Peras Dispõe sobre a obrigatoriedade de apli-
cação de questionário para investigação
e acompanhamento de depressão e puér-
peras na rede pública e privada de saúde,
no âmbito do Estado de Roraima.  

Projeto de Lei n'
290/2022

Deputado Tayla Pores Institui o "Prêmio Jovens Escritores" nas

escolas públicas do Estado de Roraima,
com a finalidade de incentivar os jovens
à literatura.  

Prometo de Lei n'
166/2021

Deputado Tayla Peras Dispõe sobre a obrigatoriedade da per-
manência de ülsioterapeutas nas materni-
dades e estabelecimentos hospitalares
congêneres da rede pública e privada, no
âlbbito do estado de Roraima.  


